
 

 

       

INDICAÇÃO Nº 121/2010 

 

INDICO ao Chefe do Executivo Municipal a Implantação da Política Municipal do 

Idoso  no Município de Santa Rita do Passa Quatro,  conforme Anteprojeto de Lei,  em anexo. 

 

JUSTIFICATIVA: A Sociedade deve estar preparada para modificar o seu 

comportamento com relação ao idoso demonstrando o seu respeito, valorizando-o, e criando 

soluções objetivas para os seus problemas. Com este objetivo estou indicando ao chefe do 

Executivo Municipal, a implantação através de Projeto de Lei, a Política Municipal do Idoso em 

nosso município. 

 

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 16 de Setembro de 2010 

 

 

Ver. Norma Jamus Villela 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


